
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA
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PAUTA
I Dia 17 de julho de 2017 -1
r-iTEM_r==--=:~~__~---ÃSSUNTQZ~EM~__~ , _---=--T~coorde~:::~~~~~~:r=~-~-f-H~~'º0=1
I I - Abertura da 3a Reunião Ordinária da !. Coordenador Nacional Adjunto , I
! I Coordenadoria de Câmaras l_ Coordenadores Regionais' :
I 1 ; Especializadas de Engenharia Industrial I- Conselheiros Federais '9h às 9:30

·CCEEI - Exercício 2017. I- Presidente do Crea
· - Verificação de quórum. ! - Convidados

r-r- ""t- --_ ._. ---- -. -----L!.- Assistentes Téc.!li~~ . L _

! - Aprovação da Pauta da 3a Reunião !. Coordenador Nacional
: Ordinária. i· Coordenador Nacio~al Adjunto i

2 1_ - d S' I d 2a .- i- Coordenadores Regionais ' 9:30h às 10h I'

I I A~ro,v~çao a umu a a Reumao! _ Conselheiros Federais I
! [Ordlnária. !. Assistentes Técnicos ' I,--- ---1-.__ ._---.--.-------.-.--------------1----- .------. -.--.-- - -- .f---- -- -ji I - Apresentação e votação de Novas ! I
! i Propostas, baseadas nas demandas de !I 2015 e 2016, obedecendo as
I exigências da Res. 1012,
I principalmente quanto ao anexo 11.

• Proposta 012/2015 - Manutenção,i inspeção, reparação e alteração de
característica veicular - acordo de

I cooperação técnica;
3 I. Proposta 014/2015 - Estrutura e

Equipamentos - Projeto, Fabricação
I estrangeira;

I • Proposta 015/2015 - Equipamentos
de Elevação e Transporte de carga -

I Guindautos; !
· • Proposta 016/2015 - Atribuição I

I I Profissional para atividade Projeto, I
: I Fabricação e Montagem de Estrutura I ! I
t=-f--~_~!MiC~·--:·=_===__=_Intervalo/AI~OÇÕ---------------_ n2hàsj4h -J
i I I. Coordenador Nacional i !
! - Palestra sobre SEGURANÇA '- Coordenador Nacional Adjunto

4 VEICULAR. • Coordenadores Regionais 14h às 15h30
I- Conselheiros Federais

I • AssessoresTécnicos
~_.....l.--.- Interval~ =-==__ -T--l_5~0ã; ~6~ -l
; - Apresentação do Andamento dos
I I trabalhos de Revisão do Manual de
I i Fiscalização e debate de melhorias e
i 5 I
I ! sugestões das Fiscalizações de cada
i iCREA.I .L:: Proposta de inclusão de carros

\

I
1

i 10h às 12h

• Coordenador Nacional
• Coordenador Nacional Adjunto
- Coordenadores Regionais
• Conselheiros Federais
• Assistentes Técnicos

!. Coordenador Nacionali. Coordenador Nacional Adjunto
I. Coordenadores Regionais
!. Conselheiros FederaisI- Assistentes Técnicos

! 16h às 18h

I
i
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i I alegóricos no item e cartilha de Trio
1 i Elétrico.

I
I 1- Proposta de inclusão de
, i complementação no item extintores de
I i incêndio, trabalho desenvolvido pelo
i I Crea-DF.L- ~ _

I
I
I

i1 _

I Dia 18 de julho de 2017 I
IITiM!-------ÃSSuNTO/TEMA -__ -=r- --- --PARTICiPAÇÃÕ- - --~HoRÁRIO j

I _ Coordenador Nacional I I

- Abertura do segundo dia de reunião. I - Coordenador Nacional Adjunto I
6 ' -Verificação de quórum. I- Coordenadores Regionais 9h às 9:30 I

l- Conselheiros Federais
I _ Assistentes Técnicos I

- Apresentação e votação de Novas
, Propostas, baseadas nas demandas de I

2015 e 2016, obedecendo as
: exigências da Res. 1012,
principalmente quanto ao anexo 11.

1 • Proposta 017/2015 - Avaliação de
Acessibilidade em Instalações e
Locais de Eventos;

• Proposta 018/2015 -
Responsabilidade Técnica sobre
Engenharia de Instalação e Inspeção
de GNV;

• Proposta 021/2015 - Logística
Reversa; i

• Proposta 023/2015 - Cadastramento :
Cursos EAD; i

• Proposta 024/2015 - Atividade I
Engenharia Industrial por ,I

Profissionais Estrangeiros não I

Regulares. I

9:30 às 12h

,

I
I _ Coordenador Nacional
- Coordenador Nacional

Adjunto
- Coordenadores Regionais
- Conselheiros Federais

7

: 12h às 14h
I - Palestra "Benefícios do PMOC para a I

- Coordenador Nacionalsociedade com a Responsabilidade - Coordenador Nacional Adjunto
8 Técnica do Engenheiro Mecânico", _ Coordenadores Regionais

I
' i proferida pelo Eng. Mecânico Francisco I Conselheiros Federais

,-Medel'ros. i-_ Assistentes Técnicos

t-- !____ Interval~- -=--====- ~:30 às 16h:J

I
r 1- Apresentação das Propostas, ou i - Coordenador Nacional I

1I andamento das já protocoladas, I- Coordenador Nacional Adjunto
9 desenvolvidas pelos grupos de trabalho - Coordenadores Regionais 16h às 17:30 I

da CCEEI 2017, e votação das - Conselheiros Federais
mesmas. • Assistentes Técnicos I

14h às 15:30
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• Encontro Nacional dos Conselheiros
Regionais das CEEI;

• Delegação de Representação na
ASME 2017; I

• Inspeção Veicular - Representação I
I

em Conselhos/ Entidades do I
I

Governo; I

• Caldeiras e Vasos de Pressão;
• Içamento de cargas, gruas e

guindastes.

Elaboração de itens à serem enviados • Coordenador Nacional
como contribuição da CCEEI ao Projeto • Coordenador Nacional Adjunto

10 de Lei que institui o Código Brasileiro • Coordenadores Regionais 17:30 às 18h
• Conselheiros Federais

de Aeronáutica. • Assistentes Técnicos

r--------_-------------------.------------------.-----------·---·-··------·-·-------1
I Dia 19 de julho de 2017 ,-
~----- ....-------.--~--_.-..--- .....---.------..-------~~--- ..;....--·--~-;;o;r--------·--·r----·--·~·".....-~--~I-!!~M_J__ ASSUNTO/TE~l' . I PARTICIP~ÇAO _. ........i-HO_~RIO ~
! I ..._ I· Coordenador Nacional i I

I i - Abertura do terceiro dia de reuruao. i. Coordenador Nacional Adjunto ! I
i 11 '11 -Verificação de quórum. I. Coordenadores Regionais 19h às 9:30 I
I : i· Conselheiros Federais ! !~---._~---.--------.--;;;- _. .. . ._. ._+· ~?..?.l!:)!~Qt~!>._t.§.ç!:!i~º_!>..__._._.J__._--.--- .-----1
I 1- Apresentaçao das Propostas, ou " !
i i andamento das já protocoladas, ,
I I desenvolvidas pelos grupos de trabalho i
I I da CCEEI 2017, e votação das !
I i mesmas. i
I I • Sugestão de três critérios para i

I
i fiscalizar atuação indevida de I· Coordenador Nacional
I profissionais suspeitos da prática de i· Coordenador Nacional Adjunto I

12 , i· Coordenadores Regionais 9:30 às 11:40h I'

I I acobertamento profissional, por :. Conselheiros Federais
i I solicitação da CEEP; I. Assistentes técnicos I

I ! • Inspeção Predial;' I
• Estruturas Metálicas - engenharia [I!' !

mecânica e engenharia naval; I
I • Engenheiros Estrangeiros; I I

! i • Workshop' i ~:
I i' ! 'I
~ L.!...l1j_c:roe~ reen d.~dor 11"!9J..",iduª-h. + ... . . ._.L .-.-..----i
I ! i· Coordenador Nacional I i
I i t· Coordenador Nacional Adjunto i I
I I :. Coordenadores Regionais I !
I 13 - Encerramento I. Conselheiros Federais i 11 :40h às 12h I
i li i· Presidente Crea i I
I I· Convidados i Ik~ __-- . .l~_As?J_stentestéCn!Co.?.. j' .J

L_. L__.J..I1.t'.~.rvalo / Almoçº__.~ . ~~~~~~_~__J
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I : - Coordenador Nacional
I I I_ Coordenador Nacional Adjunto
I 14 i - Visita Técnica - Fábrica da Volvo. I- Coordenadores Regionais
I . I - Conselheiros Federais
l l . . .L~__l\..?si~t~J:l~_~?__téc.!1ic;.º_~ _

Revisada:

I
i
! 14h às 18h
I

i
_______ L _
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SÍNTESE DO REGIMENTO INTERNO:

A fim de facilitar a condução dos trabalhos apresentamos o seguinte regimento, ao amparo da
Resolução nO 1.012, de 2005:

1. o quórum para instalação e funcionamento da reunião corresponde ao número inteiro
imediatamente superior à metade dos membros presentes, exceto no caso de processo eleitoral;

2. têm direito a voz e voto apenas os coordenadores de câmara e os representantes do plenário de
Crea da modalidade, onde não houver câmara especializada i

3. têm direito apenas a voz os conselheiros federais e regionais presentes;
4. os assessores e convidados poderão ter direito a voz, a critério do coordenador nacional;
5. o coordenador, abrindo a discussão dos assuntos pautados, concede a palavra a quem solicitar;
6. a discussão de determinado assunto deve ser iniciada com a leitura do material referente ao tema,

devendo ser esgotada antes do prosseguimento para outro assunto;
7. cada membro pode fazer uso da palavra por duas vezes sobre a matéria em debate, pelo tempo

de cinco minutos cada vez;
8. o reletor da matéria tem direito de fazer uso da palavra qusndo houver interpelação ou

contestação antes de encerrada a discussão;
9. aquele que estiver com a palavra pode conceder aparte, que é descontado do seu tempo; e
10. o coordenador nacional profere voto de qualidade em caso de empate nas votações, exceto

quando se tratar de processo eleitoral.
11. As reuniões das coordenadorias de câmaras especializadas dos Creas ocorrem, ordinariamente,

até três vezes ao ano, de acordo com o calendário anual proposto em sua primeira reunião (Art.
24)

12. a primeira reunião ocorre, obrigatoriamente, em Brasília-DF (§ 1°) e as demais reuniões das
coordenadorias de câmaras especializadas dos Creas, devem ocorrer nas sedes dos Creas com
anuência do respectivo presidente (§2°);

13. as reuniões ordinárias, com duração de até três dias cada uma, são convocadas pelo Confea com
antecedência mínima de quinze dias (Art. 26)

14. as reuniões extraordinárias podem ser realizadas desde que autorizadas pelo Plenário do Confea,
ouvida a comissão permanente responsável pelo exercício profissional (art. 28)

ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS:

1. as coordenadorias manifestam-se sobre assuntos de sua competência mediante propostas
fundamentadas dirigidas ao Confea;

2. podem apresentar propostas os coordenadores de câmaras especializadas e os representantes
indicados pelos plenários dos Creas; e

3. as propostas devem atender às exigências contidas nos parágrafos e incisos do art. 22 do Anexo
II da Resolução nO 1.012, de 2005, conforme sua característica, além de serem elaboradas em
consonância com o programa anual de trabalho.
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